
ORDEM DE SERVIÇO Nº 399, DE 07 DE OUTUBRO DE 2024

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO

DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas no Art. 128,

inciso V, do Regimento Interno da SEEDF, aprovado pelo Decreto Nº 38.631/2017, e ainda,

com fulcro no Decreto 37.843/2016, resolve:

APROVAR a prestação de contas da OSC Obras Assistenciais Padre Natale Battezzi, inscrita

sob o CNPJ Nº 33.523.945/0001-47, do Termo de Colaboração nº 140/2017, Processo nº

00080-00151105/2018-75, com vigência de 2017 a 2023, com base na recomendação da

Comissão Gestora, responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização da OSC durante todo o

período da parceria, e na anuência da Comissão de Monitoramento e Avaliação das Parcerias

Celebradas com Organizações da Sociedade Civil Mediante Termo de Colaboração, conforme

atribuições especificadas na Portaria 168 de 16 de maio de 2019.

FRANCISCO DAS CHAGAS PAIVA DA SILVA
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